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1. CLASSIFICAÇÃO
As sociedades anônimas classificam-se em abertas e fechadas, de acordo com  a  negociação  de  seus  valores  na  Bolsa  de  Valores  e  no  Mercado  de Balcão.
Antes de adentrarmos no assunto, é indispensável a breve compreensão
de alguns conceitos:
    A  Bolsa  de Valores e o Mercado de Balcão formam o Mercado de Capitais,
no
qual
se
negociam
ações
ou
qualquer
outro
valor mobiliário;
    A Bolsa de Valores é uma associação civil, formada por sociedades corretoras de valores mobiliários de uma mesma base territorial, que exerce  o  serviço  do  pregão  de  valores  mobiliários.  A  Bolsa  é mercado secundário de valores mobiliários;

    O Mercado de Balcão compreende todos os negócios que se realizam
no mercado aberto de capitais, fora da Bolsa de Valores. É mercado primário e secundário de valores mobiliários;
    O mercado primário de valores mobiliários é aquele em que as ações são  subscritas  ou  lançadas.  Exemplo:  contrato  de  subscrição  ou underwriting  –  Sociedade  de  ações  está  sendo  formada  – contrato
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com   uma   instituição   para   viabilizar  o  lançamento  das  ações  e,
também, lançar as mesmas;
    O  mercado  secundário  de  valores  mobiliários  é  aquele  em  que  são negociadas ações já subscritas ou lançadas. Ex.: contrato de compra
e venda de ações efetuadas na Bolsa de Valores;
    Valores  mobiliários  são  títulos  de  investimento  que  as  sociedades anônimas
emitem
para
captação
dos
recursos
necessários
ao desenvolvimento de sua atividade econômica.
Após   o   conhecimento   acerca   dos   conceitos   básicos,   passaremos   à referida classificação das sociedades anônimas:
    Abertas: são as sociedades anônimas cujos valores mobiliários são negociáveis na Bolsa de Valores e no Mercado de Balcão, o que é, inclusive,
a
sua
fonte
de
captação
de
recursos.
Têm
como característica   o   levantamento   de   fundos   em   alta   quantia   e   são controladas  e  fiscalizadas  pelo  Estado  por  intermédio  da  Comissão

de Valores Mobiliários – CVM;
    Fechadas: são aquelas que não negociam seus valores mobiliários no mercado de capitais.

2. ESPÉCIES DE VALORES MOBILIÁRIOS
As
espécies
de
valores
mobiliários
são:
ação,
debênture,
partes beneficiadas, bônus de subscrição, commercial paper.
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2.1. Ação
É uma espécie de valor mobiliário representativo de unidade do capital social de uma sociedade anônima e que confere ao seu titular um complexo de direitos e deveres patrimoniais e políticos.

Muitos  autores  colocam  a  ação  como  uma  espécie  de  título  de  crédito, porém essa classificação não condiz com a realidade, visto que os títulos de créditos  conferem  ao  seu  titular  direitos  tão-somente  na  esfera  patrimonial, enquanto as ações, além de conferirem direitos na esfera patrimonial, conferem também direitos na esfera política. O principal direito político conferido pelas ações é o direito de voto, além do direito à fiscalização.
2.1.1. Classificação das ações
a) Quanto à espécie
    Ordinárias: são aquelas que conferem aos seus titulares os direitos que
a
lei
reserva
aos
acionistas.
Não
conferem
vantagens
ou privilégios na esfera patrimonial, porém o direito político do voto é sempre concedido.
    Preferenciais:
são
as
que
conferem
aos
seus
titulares
alguma vantagem  ou  privilégio  na  esfera  patrimonial.  Por  outro  lado,  não conferem direito de voto. As vantagens estão dispostas no art. 17 da Lei  das  Sociedades  por  Ações  (este  rol  é  exemplificativo).  As sociedades  por  ações  admitem  no  máximo  50%  do  capital  social representados  por  ações  preferenciais  sem  direito  a  voto  (é  a  nova redação do § 2.º do art. 15 da Lei n. 6.404/76, redação essa dada pela Lei  n.  10.303/2001).  Deve-se  notar  que  as  ações  preferenciais  sem
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direito de voto ou com restrição ao exercício deste direito, somente
serão admitidas à negociação no mercado de valores mobiliários se a elas  for  atribuída  pelo  menos  uma  das  seguintes  preferências  ou vantagens  (art.  17,  §  1.º,  inc.  I,  da  Lei  n.  6.404/76,  com  nova redação)   em   prioridade   na   distribuição   de   dividendos,   fixo   ou mínimo;
    De  fruição:  são  as  atribuídas  aos  acionistas,  cujas  ações  foram amortizadas.  Amortizar  uma  ação  significa  adiantar  ao  acionista  o que
ele
receberia
caso
a
sociedade
fosse
liquidada, independentemente desse evento (dessa liquidação). O acionista não terá  mais  direito  ao  acervo  do  patrimônio  em  caso  de  partilha.  Os acionistas  de  fruição  possuem  todos  os  demais  direitos  essenciais. Vale lembrar que o direito a voto não é um direito essencial.
b) Quanto à forma
    Nominativas: são as que identificam o seu titular, diferentemente das ações ao portador, que foram extintas em 1990. Atualmente, todas as ações
identificam
o
 portador,
tanto
as
 nominativas
quanto

as escriturais.   As   ações   nominativas   estão   registradas  no  livro  da sociedade  anônima  e  sua  transferência  ocorre  mediante  averbação em
livro
próprio.

O
que
diferencia
 as
 ações
nominativas
das escriturais
 é
o
ato
jurídico
que
opera
a
transferência
de
sua titularidade.

    Escriturais:  são  aquelas  registradas  nos  livros  de  uma  instituição financeira  e  sua  transferência  ocorre  mediante  ordem  do  alienante para  que  se  proceda  a  uma  baixa  em  sua  conta  de  ações  e  a  um
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crédito na conta de ações do adquirente. Elas não geram emissão de
certificados, apenas constam dos arquivos da instituição financeira.
c) Quanto à classe
    As ações ordinárias de companhias abertas não podem ser divididas em
classes.
As
ordinárias
de
companhias
fechadas
podem
ser divididas em classes, observado o limite do art. 16 da LSA; este rol é taxativo.
    Ações preferenciais sempre poderão ser divididas em classes, tantas quantos forem distintos os conjuntos de direitos.
2.2. Debênture
É  uma  espécie  de  valor  mobiliário  representativo  de  um  contrato  de mútuo em que a sociedade anônima emitente é o mutuário e o debenturista é o mutuante.  É  emitida  a  partir  de  um  documento  que  se  chama  escritura  de emissão  de  debêntures,  que  apresentará  todas  as  condições  da  emissão.  Tal documento conterá:
    o valor de cada debênture;

    o prazo de resgate;

    a remuneração do debenturista;
    as garantias que a sociedade anônima oferece ao debenturista.
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2.2.1. Classificação das debêntures
As  debêntures  podem  ser  classificadas  de  acordo  com  a  garantia  que oferecem ao debenturista:
    debênture com garantia real: confere a seu titular (ao debenturista)
um direito real de garantia – pode ser hipoteca, penhor etc.;
    debênture
com
garantia
flutuante:
confere
ao
seu
titular
um privilégio geral em caso de falência da sociedade anônima emitente;
    debênture
quirografária:
confere
um
crédito
de
natureza quirografária  ao  seu  titular  (crédito  quirografário:  aquele  que  não tem garantia nem privilégio);
    debênture subordinada ou sub-quirografária: confere ao seu titular uma  preferência  em  relação  aos  acionistas,  em  caso  de  falência  da sociedade anônima emitente.
As  debêntures  são  emitidas  por  S/As  fechadas  ou  abertas  (para  o mercado de capitais  – Bolsa de Valores e Mercado de Balcão). Se a emissão

for feita para o mercado de capitais, a escritura de emissão obrigatoriamente indicará um agente fiduciário  de debenturistas que os representará em todas as relações com a sociedade anônima. Agente fiduciário de debenturista pode ser pessoa física ou jurídica. Se for jurídica, deve ser uma instituição financeira.

As  debêntures  podem  ser  convertidas  em  ações,  a  depender  da  escritura  de emissão.
A  nova  redação  do  art.  59  da  Lei  n.  6.404/76,  dada  pela  Lei  n.
10.303/2001,  prevê  a  possibilidade  de,  na  companhia  aberta,  o  conselho  de administração,
deliberar
sobre
a
emissão
de
debêntures
simples,
não conversíveis em ações e sem garantia real. (§ 1.º do art. 59, da Lei 6.404/76).
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2.3. Partes Beneficiárias
São valores mobiliários que conferem aos seus titulares direito de crédito eventual,
consistente
na
participação
nos
lucros
da
sociedade
anônima emitente.  A  Lei  n.  10.303/2001,  que  modificou  a  Lei  n.  6.404/76,  vedou  às companhias abertas emitir partes beneficiárias (§ único, do art. 47). Nas S/As fechadas,  além  dessas  duas  hipóteses,  também  podem  as  partes  beneficiárias
ser  atribuídas  aos  fundadores  da  companhia  como  remuneração por serviços prestados.
No máximo 10% dos lucros podem ser atribuídos às partes beneficiárias.
As  partes  beneficiárias  têm  o  prazo  máximo  de  duração  de  10  anos,  exceto aquelas  atribuídas  às  associações  de  empregados,  que  têm  prazo  de  duração indeterminado.
2.4. Bônus de Subscrição
São valores mobiliários que conferem ao seu titular direito de preferência

na  subscrição  de  novas  ações  da  companhia.  Só  podem  emitir  bônus  de subscrição a sociedade anônima de capital autorizado.
2.5. Commercial Paper (nota promissória)
São valores mobiliários destinados à captação de recursos a curto prazo

(30  a  180  dias).  Se  a  intenção  da  sociedade  anônima  é  conseguir  recurso  a longo prazo, emite debênture. Se for a curto prazo, emite commercial paper.

